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PROJETO DE LEI Nº 100/2020 

·,· p•.,, .,.\\\.,' ... :.., .; ./ ... .. _.., 

"Visa denominar via pública de 
Antonio Timotheo do Amaral. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ANTONIO TIMOTHEO DO AMARAL", a 
Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 20 de julho de 2020. 

Verea.dor 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Antonio Timotheo 
do Amaral, a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Antonio Timotheo do Amaral, natural de Descalvado/SP, filho do Senhor 
João Timotheo do Amaral e da Senhora Rosa Motta. 

Casou-se com a Senhora Francisca Rosa do Amaral, e desta união tiveram 
três filhos, a saber: Antonio Carlos, Sérgio e George. 

Antonio trabalhou na Prefeitura Municipal de Pirassununga, exercendo o 
cargo de eletricista por mais de 30 anos, onde veio a se aposentar. 

Antonio Timotheo do Amaral faleceu em 25 de dezembro de 1998 aos 70 
anos, deixando saudades e um legado de pessoa íntegra e profissional. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Antonio Timotheo do 
Amaral, a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Pirassununga, 20 de julho de 2020. 
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Certificc que na data de 30 de dezembro de 1998, no livro C-44, 
às fls. f3, sob o nQ 7085, foi feito o registro de óbito de 

ANTONIO TIMOTHEO DO AMARAL 

falecido a 25 de dezembro de 1998, às 23:45 horas, em 
domicilie, à rua_Almiro Godinho, nQ 566, Vila Santa, Teresinha 
ern Piras�ununga-SP, de sexo masculino, de profissão Aposentado, 
natural t3 Descalvado, Estado de São Paulo, então domiciliado b 

resident� à rua Almiro Godinho, nQ 566, Vila Santa Teresinh�, 
com seterta anos de idade, de estado civil· casado, filho de JO�O 
TIMOTHEO DO AMARAL e de'ROSA MOTTA, naturais de Descalvado-SP. 
ambos já falecidos. 

Foi declç rante Antonio Carlos Timótheo do Amaral e o 
atestado pelo Dr. Fernando Paulo Garritano Pereira 
tendo sico a causa da morte, ,Morte Natural 
Desconhet ida Sem Aisistência M�dica. 

óbito foi 
Ramalho, 

de Causa 

Local do 3epultamento: Cemitério Municipal desta cidade. 

Observaçcss: O extinto deixou viúva a senhora FRANCISCA ROSA DO 
AMARAL, com quem casou-se em Descalvado-SP aos 08 de novembro Je 
1952 (li\ro 8-28, fls. 96, sob nQ 1547) deixando -os seguintes 
filhos: intonio Carlos com 44 anos, Sergio com 40 anos e George 
com 36 a·os de idade. O extinto era eleitor, deixou bens � 
inventar ar, não deixou testamento conhecido e era de cor 
branca. 

O reft rido é verdade e dou fé . 

Luc!mt1; :�. ::ichif7!ãci, <..-;•Jena 
Ç-.:,,, ,l'·\llc.l"�-. /., ..... ·---·-
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Antonio Timotheo do Amaral natural de Descalvado/SP, filho<c:l�'.; - ��
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Senhor João Timotheo do Amaral e da Senhora Rosa Motta. 

Casou-se com a Senhora Francisca Rosa do Amaral, e 
desta união tiveram três filhos, a saber: Antonio Carlos, Sérgio e George. 

Antonio trabalhou na Prefeitura Municipal de
Pirassununga, exercendo do cargo de eletricista por mais de 30 anos, 
onde veio a se aposentar. 

Antonio Timotheo do Amaral faleceu em 25 de
dezembro de 1998 aos 70 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 6.678, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 -

CRlSTINA AP AREClDA BATISTA, 
Prefeita Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo ............................ .. 

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do proce

dimento administrativo nº 2.195, de 12 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar 

Municipal nº 075/2006, e alterações posteriores, e de conformidade com o Certificado 

GRAPROHAB nº 294/2016, encartado às fis. 343 à 346 do protocolado supra, o Projeto do 

Loteamento denominado "Jardim Alto das Árvores", caracterizado como "Loteamento 

Predominante Residencial", situado na zona urbana deste município, na Av. Duque de Caxias 

Norte, loteamento este composto de urna área de tena contendo 157.450,57 metros quadrados, 

contendo 208 lotes que é objeto da matricula 31.618 do CRJ local, imóvel esse que conforme 

referida matrícula, consta pe1iencer a Quartan Constrnção e Comércio Ltda., sociedade 

empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob nº 05.802.696/0001-93, com sede na Rua 

Coronel João Franco Mourão, nº 49, Centro, município de Leme, Estado de São Paulo, tudo 

conforme consta nos autos do protocolado nº 2.195, de 12 de maio de 2013. 

A1t. 2" O loteador deverá executar sob as suas expensas, no prazo 

má-ximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do 

Artigo 9° , da Lei Complementar Municipal nº 075/06, de acordo com os projetos de 

infraestrutura e obedecendo os prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma 

Físico Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 347, do protocolado supra, 

sendo obrigatória a execução das obras abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abe1tura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 

Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de 

drenagem e muros de animo; 
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II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de aliriliame ro 

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e n, s 

divisas dos lotes; 

III - Guias e sarjetas das vias públic.as; 

IV - Redes de Galerias de águas pluviais � execução de bocas de lobo etc, 

conforme Projeto aprovado pelo SAEP; 

V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 

aprovados peb SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 

VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 

X - Placas indicativas de nome de vias públicas e sinalização horizontal e 

vertical (sinalização viária). 

§ 1 º As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância

das especificaç,ões dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 

demais órgãos Estadtiais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 

deverão obedecer as normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 

mesma; 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 

empreendimento, o proprietário deverá comunicar à Municipalidade e Autarquia quando do seu 

início para fins de fiscalização; 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início sem sua prévia 

solicitação à Municipalidade e Autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não 

satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2º , deste 

Decreto, serão garantidas s;_1a execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas 345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, 
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§ l O O ônus hipotecário constituido sobre a gleba loteada, descrita no item

primeiro da escritura citada no Artigo 3 °, deverá ser transferido e recaido após o registro do 

Loteamento, nos lotes 01 ao 07 da quadra "B", lotes 01, 14 e 28 da quadra "C", lotes 01, 14 ao 

16, 29 e 30 da quadra "D", lotes 01 ao 02 da quadra "E", lotes 01 ao 03, 07 ao 10, 29 e 30 da 

quadra "F", lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quadra "O", lote OI da quadra "H", lotes 18, 24 ao 28 

da quadra "I" e lotes 05 ao 10 e 15 da quadra "J", num total de 69 (sessenta e nove) lotes que 

irá perfazer um total de 19.152,64 m2 de área a ser hipotecada, descrita na escritura de hipoteca 

de páginas 1345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária,

constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento; 

§ 3 º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da ComRrca de

Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3 º , sob pela de nulidade do

ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipotec.s ali referida, concomitantemente, ao ato 

do registro do loteamento em questão. 

A1t. 4° Espec.ificaç-ões construtivas: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/07 e alterações posteriores. 

§ 2° O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da

área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o Art. 41 da LCM 80/07. 

§ 3º Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá

obedecer a Lei de Zoneamento vigente. 

§ 4º Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00

metros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento em sua totaildade. 

§ 5° Quanto a utilização fica definido os lotes 01 ao 07 da quadra "B", 15

!lO 28 da quadra "C", 01 ao 15 da quadra "F", 01 e 28 da quadra "O", 11 ao 24 da quadra "H", 

O 1 ao 18 da quadra "I", 15 e 16 da quadra "J" como sendo comercias/residenciais e os demais 

exclusivamente residenciais unifamiliar. 

§ 6º Deverá constar na matrícula que não será permitido construção de

área de laser para exploração comercial. 
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§ 7° Deverá constar na matrícula que não é pennitido desdobro d'�1 lb1'es �_1('< .•· . .. .... - -- ,.-" 

aprovadas e registrados; 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma fisico 

financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos da 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 

empreendimento. 

Art. 6° Este Deereto fie.ará caduco se não cumpridas as etapas 

construtivas da infraestrutura, constantes do ·cronograma fisico financeiro aprovado pela 

municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 

terceiros. 

Ait. 7º A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem 

como, a expedição de Alvará de Construç.ão de residê.ncias, ficam condicionados à execução da 

infrnestrutma do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da LCM 075/06, ou seja, a 

execuç.ão no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto, desde que referido 

loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8° Se porventura o prop1ietário do empreendimento não cumprir os 

prazos estabelecidos no cronograma físic.o financeiro da execução das obras de infraestrntura, 

os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 

obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9º Completada a execução das obras referidas no Artigo 2º, a 

Prefeitura Municipal expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 

contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo únic.o. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 

problemas que as obras de infraestruturns possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 

pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas para o 

empreendimento constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do 

\ '. . 

À�\· 
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Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de compromisso de compra e venda d�/1�te-s â ·

ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de móveis da Comarca 

de Pirassunw1ga - SP, deverá fazer cmnprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade 

do ato registrário. 

Art. 1 I O presente Decreto não implica no reconhecimento da 

propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a [ateadora, deverá atender a eventuais 
alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº 2.195/2013. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 
muncípio, composto no corpo da planta aprovada. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na mesma data revogadas as 
disposições em contrário. 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2016. 

�,-· LUCAS ALEXA l\_SILVA PORTO. 
Secretário Munic p Adn\inistração. 
dag/. 
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r Mó v � �: Urpa área d� terras, denominada Glel2_a "3 ", originária , do imóvel
desmembrado· da Estância Priniavera; situada neste município_, e comarca,
delin;iita'clp por_ um polígond irregular, cuja descrição inicia-se no vénicedendminado n9-24A, definido pela coprdenada p�ana, U1M N: 7 .570.03 J ,':1.57metros, E: 219,042,422 ·metros, cravado na divisa com reserva permanente· daEstância Primavera-.{Gleb.a 2), pi-opriedade; de José Luís Ferrari e com .o córregoDe Bem. D,es:te;. segue· p.éla margem direita-·do citado córrego .'de ,-in:ontánte.-:p,��
jusante, cqhftoritátldo,. ná:·outra margem com o Sítio Ouro · Btánco; mãtrículall323 d�sta Serv�nt-i,a, de -,propriedade de Adelino Mudinuti · Júnior, com oazimute 41 ° [3'23" e dístâ.nci:i. de 6,�6 D;1etros ate o vértié� 25. Deste, segue pela 
margem direita do citado córr�go..,.de. montánte para jusapte, ;Confrontando na,.oµtra margem com o Sítio Retirá' Laranja Aze.�, maµicula 12.124 destal·Serventia; de pr.o_pr.ie.dade� de José ·.Cávalmoreti c«;;>rh os· s�guintes _-:�mutes .. e 
distândl;is: _":39-QSS.'J2":.:� ;23.;;44 metrõs, até º� vértic,'e nº 26; )4S?08'04-l!, é- '(35;26metros, até-.-�---\,'értice:.:-.n�;:21-; 53°54'37°'' e 18,77 metros; :at� (),.:vértice n<1:2s·;35°51 '28" e 26,79 metros, até o vértice nº. 29; 67°54'35" e, i0,91 metros� até o
vértice nº 30; �6º1;3'37" e 22,36 metros, áW o vértice nº 3J; 58º45'57" e 22,79/fuett;os, até o 'vértice n,� �'2; 52º52'5�' e·, 1'8,68 metr�s� até e- tértice nº 33;73°�4'44" e 15,3t metro·s; até o vértice nº--34; 41 °31';19\e 14,53)�etr9!Çaté ovértice nº 35; 29°01'16'1 e 16,51 metros, -até o vértice'nº 36; 106°22'°1-9" e 16,21

I me.tr.9s, até o vértice .riº , 37; 70°06'09" e 22,76 metros, até o vértice nº 38;
· : · --79-?5:$'40!' ·e. •.11.-;8:r.:metiibs, até o vé1tice nº 39; . 79.�54102.'.'. e l-c8i59·.metros�-�até o, .. _ . vértíce:_.u�·_4-.p;_ -S:&ºl2!0ij11.-::e_30,42 m�tros, at� :cá:::v.ertice'·-no: 41� · ·93"".0"0�0"l" -·e-·-'ts�-_13Ínetcos; --�:te.-_.-o vêrliciie·;_n-ó:'.:42; 80°00'20" e 29��9 metros_.;·. até" .b vé:rtfc;- n-0

· ,43;: : · .--�75�_2:4·'23_"·.-e, 16,0.�-::·metro�,:-:até o vértice nº 44;-;·t:���-0T341_•:· e .24; 74 �etros� à�Avértice nº 45,; 70º01'1"3" e 7,65 metros, �é o vértice nu 46, cravado na margemdireita do córrego De .Bem; deste, segu� çonfrontando com o Sítio São José,matrícula 12.505 desta Serventia, d�·propriedade de José Prado da Silva. -com osseguintés azimutes-e dis!âncias: J,2á043•5\-1• e 178,50 metros
1 

até o vértice nº 47;119º37'23" e 10,0,37 m.etros;--até o �értice nº 48; deste, seg1fíe_qonfrontando com aEstrada Estadual SP 328, com azimute 203° 12'02" e 160,41 metros, até o v.érticenº. 49; 'deste, segue cdnfronta.nµ.o com a Estrada Estadual SP _328 nos primeiros80,20 metros e os, Í 17,4i metros, finais com a Aven,i'da Duque de Caxias Norte, totalizando 197,6'.:l metr(;)s.e aziinute 210°56'24"; até o vértice VI, cravado ,na .divisa COI_ll a Estância Primavc;ra e com a.A venidà Duque de Caxias Norte; deste, /)egue .�hfrontàhdo com a IGiebà l (á.,r6a. -!.�man-�ceq,te), matrícul� 3 l.619� 
··.· .. ·ptopri.edáde;;-.d� .Q.� Construção e C0Ji1iti:ib.�:Ltda., t at�--�---��ice_:.111(, corri (

: · '::. _ o�.:s:egµinte_�::azi,11'.i�t��--? di�âncias.i ·, ??6°1-;f?.�� �} 71.;4 t· .. o/e�of����-���ee V; 

\ \ 
··--...

.. . 
;..: 

continua -:n.P 'l{.erso .· 

_
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Otde. de Pág.: 10-11 :20:02 
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1 Avenida New'tóP; Pr�do, 2796 - C�tÍ.tro -pa5sununga/SP - CEP: 13631-040 
'FelefQhe: (19) 3562-54S·S :.,Fax: (19) 3562-6695 - e-mail: cartorio.anexo@terra.corn.br 
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..216º25'21"-: e 25,00 metros até o vértice IV; 306°24""53" e 29,00 metros até o 
1vértice III; deste, segue confrontando com a Gleba 2, rnatrícula 31.617, alienada 

\ . .  

a José Luis Ferrari,(pelo azimute 306º24'53f e distância de 3f4,29 me_tros até o
vértice inicial nº 24A; originário desta descrição ,conte11do um perímetro de 
L_�7,9�- (lu:r:uni1,:eisc_erttos � vinte e sete vír�la no:Venta �-c�µ.c?-}metroiú: UI?a t.
�a de:_15_?,450)5 l {cento-'e 9mquentz. e sete m1l ��troce�to._� e c1?-quen��rv:1rgpia .:1c1nquenta, .. :e ·;sete) ·roe�QS:-quadr�5los, ou 15,74 Hectares. Tod!i3 as, .coordenadas- . 
descritas·- estão repres'ênÚ!das nq Sistema lITM, i;eferencfadás ao Meridiano 
Cen��- 45º WGr, tendo; como Datum SAD-69. Todos os, azi!nutes e distân.cias,
área e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 
Cadastrado nó INCRA sob nº. 619,.060.008.079-8, com os seguintes dados: área 
total 29,6000h.lh, módulo rural 63,8709ha., número, de módulos rurais· 0,31, 
módulo fiscal 18,0000ha., número de módulos fiscais 1,6400, fração mínima de 
parcelamento 3,.0000ha., com a denominação de Estância Primavera, .indicaç�.
para,localização·-dó:imóveil-E.strada Velha Porlb Fertelra 5 km. '.. . , ·-: .: ..
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PROPRIEtÁRIA: QUARTAN ',CQNSTRl.j'ÇÃO E COMÉRCIO LIDA.,
sociedade-·-�rt1P,resária limitada, estabelecida ná cidatj.� de Leme, deste Estado,;na i 
Rua Coronel· J(1)ão Frànco Mourão, 49, inscrita no CNPJ/fyíF .sob nº . 1 
05.802.696/000I.:93. .. ' . . . 1 
RÊ�ISTR�--, ÁNTERIOR:�•i :··•· :S!.1'1-22:489, ��, 21 �e. dez:mbrci._ de .. :.iot:�\ ·-�este; !-;·
registro: A .: crª-Y9J-te, . · .· • . -� (l\�ana _Ercrh_�· �ªP?difogho Pavan).- )\:'.Súbst!tu:ta 
do Ófic1 u_t\J,/ lD1 e odifogl10 iaôicheUt). : ! 

1 \ v-

A�.1- em 24 de maio 
1 

. 
. 

\ 1 J 
de 2\.012. 

\., 

Procede-se· a esta averbação para constar que sobre o imóvel desta matricula foi 
Jt:i.stitulAA, umtr.ár-e.a:.de �SERVA LEGAL, cuja descri_s;ão. p.erimêtrica'._iiiiêia.,se. 

. ..no �-êrti� denominado -F.z;;-::cravado •.µa divisa -qom a--.Reserv.a.· Per-roanerite "dá .. 
. ··:.Esmi.ici�:�ii.vera,,.,90m.:à_.��� de_1Reserva Legallda G1éba.2,-.. mattj�u1a-_31.6l7,:·. ·_ .. :

)tlienatla:,à José Luis,-Férràri}i:lesté, segue pe-lõ· azimute 43ilT7.>'27":·:e.·:aó'.l'ercorter . 
. uma dfstância de 101,065 (cento- e .1unÍvírgula zero sessenta e dnco) metl'os, 
í,_ encontra .o vértice G; deste, segue pelo azimute 59°45'05" e ao percorrer uma 

1 

distância de 121,632 (cento e vinte e um vfrg:ula(seiscentos e trinta e dois) metros, 
encontra o vért'ice H; destê;\ mede em desenvolvimento de curva 104,062 ( cento e 
quatro vírgula zero sessenta· e dois) metros, fon�_ado por um arco•-êircular de raio 
23.3 ,919 ( duzentos e trinta e três vírgula novecentos e dezep.ove) metros e ângulo 
céntral �5°00'45", ou pela corda do arco, com azimute 82°14'35" e ao percorrer 
uma 'distância de t 03 ,206 ( cento· e três ,vfrgula.i duzentos e seis) metros, encontra o ·· vértice I; deste, mede em desenvolvimento de curva t 16,305 ( cento e dezesseis

- vírgula trezentos e cinco) metros, formado por um w,bo circular de raio 1107,.17 4
. €c�nto e sete ví:r;gula cento e setenta ,fYquatro) metros e .. ângulo.central 5.2º47.'5 l ''. . ou·.pela, ··corda �o- a®0, com azimute 67º24'45" e ao--�rcorrer·:uma dist-ân�ia de 

'1Q3;4�2-.. (çentq--·-e .frês·_;yírgula quatrocentos e vinté'.;e dõis) -m�tr.QS;' encontra·-- .. 
... _o yéttlce.:J,- Do :v-értiéé F-Faté o vértice J confronta 00111-a -r.�s�rv.a, perinanente :da' ,: 

•
• •• � �. I " � • •• 

Qtde. de Pâg.: 1 O -11 :20:02 \ 
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continua na ficha 2 
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LIVRO 2- - REGISTRO G-ERAL . ' , __ ,, 

INCRA CADASTRO MUNICIPAL 

.... . -:�:.

,,1 ,,. .
;·.MATRlcuiA ··:.N�_-,·�J_.1_:.6�_1_8.,.,: .,...'· ___ FICHA Nº _, __ �---
�:-·., ·; · ·· ·· ·. ·- · · .. •:...-- · PIRASSU,NUNGA í __ oe· _ .. _, �=··

..;.
·---"-'•-'.;...·· _ _,,e.,.···..,;,,- _., ,,. .. ._.... ��' ..)•: .. �· •• j _,. 

\. '·. 

1 M·.ô v e L : (continuação) Estância Primavera. Deste se_g9--e pelo azimute 128°43 '31" e ao peife;or:r umadistância de 138,123 (cento e trinta e oit9 virgula cento e vinte e três) metros,
encontra b .vértice � confrontandd do v'értibe J ao vértice K com a propriedade

I I 

de José Prádo da Silva, �trícula 12.505; deste� segue pelo azimute.J263º35'25" e 

.-.. 

ao percorrer ,.wna- -.çfü;tância de 277,598 (duzentos, e setenta .. � s�te vírgµla. . \ •quinhento�. �-: ·11·ov�ntá:�: é,. �ito) metros, encontr:a o vértice L{.;de�te�. ,segµCÍ:;�eloiiziµiute Z39°4'Õ' 05" e ··à.o' percorrer uma distância-· de � QS, 0·04 �ento e-·· birico
virgula zero zero q�tro) metros, encontra-se o vértice·· M; deste, segue peloazimute 223°17'27" e áo percorrer uma distância de 82,549 ( oitenta �dois vírgulaquinhentos·e quarenta e nove) metros encontra o vértice J;:3, �o vértice·]( até ovéf1ice !3 conft�>nta com a área de cultura_da �leba �; de�te, s�gu� con�o1:rarid.ocom a,�e,.a-.f;te Res��,.Le_� d� Gleb� 2, matncula- 31.617;, ahen��aJt J9s� L�Ferracl;.pe!b: ?!Zim1tfo·:3:06?24'53" e aó percorrer urna distârl:cia ·d<;i f0;.53 (�etenfà vírgu.la ·:etlngi:J,enta .. e �.s}:m�tros, enyontra o vérti�_:l2; originái!9o��t3Sf,�:( descri�ã(;>., cphten�o um perímetro de 1.105,039 (lµIl mil cento· e cinco Vírgula zero trinta e\,nove) metr0s:e área total de,33.627,709 (trinta e três mil seiscento3ie vinte e sete vírgula setácentos e nove) nietros quadrados, ou 3·,36 (três vírgula trinta e seis)hectares. Todas as· coordenadas 9-escritas estão representadas no Sistema UTM,refetenciadas ao Meridiano C�ntral 45° WGr,( tendo como Datum 'SAD�69. Todos

.. .-.:• · · -�;�:�;�1:!:��t�= �:�n;1�L�.;�i: ��a;;.s ;ºJ\ i(· _e �rt:� · 
�fOi� ·P!�f�Q. ;�ªYJ19-), A Substitutii fof0fi�i�l;·,�-�: : ::·: ·::· .. :' ,:e(D.ftceQ:app-dffpglJo Zam�he'}l,): _; í l _; ' ..... ·._, ··· .' · 

:: :· __ ,. ·. .-· : .:: : < ... ·: -. ?'··.".: . ·... 
. 

.. :· ._·-,,.. ; :_ ::. :· .. ·:-,:-' ............ . ... : .· ... .. . .... ;'� -�- · . .,.· . ,,-,;; > 
-.,H • i / R.2(- ei:n-.24 de maio. de 2.012. COMPM E VENDA.

• \ 
• 1 .  

Pela escricira de compra e venda lavrada em 18 de abrit'de·'2.012: no 2° Tabeliãode Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta. cidade, no livro nº. 399, páginas261/270, re-):-atHicada em 18 de _maio de 2.012, nas mesmas Notas, no livro nº.400, páginas 211/219, a prop,r1�ia Quartan Constru.9ão .e Com&ciç Ltda., jáqualificada,, VENDEU O U<,IQVEL DESTA MA_1RIÇqA a ALB,?(ANDRE A� UJO,�ODB01I, brasileiro, solteiro, maior, ecortomista. portador mi. cédula de ,. identidl;l.de R.G nº. 1 l.977.439-SSP/SP, ,inscrito(no CPFIMF sob nº. 156.901:)68- )
... ., ,Q.7, .�e-�i��t�. e d9-miciliado na cidade d� J.;i;mr:4-. des!e E�t�f!o,---�a Rua· Dr. .-_ · .. -q.pnyalve�,:,da .,Girnha,, 799, ap. 141; ,1?-'.::ANT:ONJP -:c�S .. �,SDORF
-:: <· RO'CJfÃ;' bt.asilêirof,arquiteto,( porta,;ior .iôâ,:, cédi4a :.de : .. .id.e.ritidad� /RG: .. númeró 
.,. . .· . 

;. . ,, . . ' . . •. "\ ·:-- . �-: ::: ••. . .·. . ... . . . ·: �\ 
·! ·. . 

:· 

... " ',. 'i ' 
·· ... ,: -:. 

.. 1t . ·:-

·:i 
' � I : t ,.,.. ----------'-; ---=-_- . ---- /-✓ ( \ atde. de Pág.: 10-11 :20:02 A{·enida .N-ew1on Prãdo, 279(5'� Centro - Pirassununga/SP - CEP: 13 631-040

Telefone: (19) J562-õ488 - Fax: (19) 3562-6695 - e-mail: cartorio.anexo@terra.com.br 
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l;;;-R�-•. �L�Íã .e l t�AA-:> l , 
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f , c'oNTINUAÇ�.o\ i . r. 20.301.343-8-SSP/SP, iirscrito no CPF�ff sob nº. 175.547.078-92, casado pelo � � regin1e da corriun.h.ão pareia! d� bens, na v.igência da Lei 6_1515/77, cpro tv.l.ÁRCIA Ji\ ·-.MA.RI.A lfANTIN ROCHA, brasileira, veterináfia, pôrtadora da cédula de i � identidade RG nº . 20.086.668-SSP/SP, inscrita no CPF/rvlF sob nº. 078.831.948- � S,,21 residentes:··e··do:,:nici.liados na ciqàde de Leme, deste E�tade, -na Rua-·G_<;!onélÍO?--o Fr.an�o�!·so, 49;:·peto preço_ de R$90.000,00 (nóventa�l_..ref:US).· AE..�re:venté, l,�i- (Maria,13,rcília Capodifoglio Pavan). Â Sul:>stituta. do· Oficial� .
� �\.)JJ:,, _ '. _(\Dtf.ce Capódifoglio Z8Ilicpe11i)1 - · · 
� 'J . 

. 
\ / . 

j Of. R$553,67; ,, R$157,36; Cart. R$]16,56'. �-�-Il.$29,l Í!;_ T.J. R$29, ]4 . 
\ /\ R.03-Eaj--15 de março,de 2.013. HIPOTECA.

Í Pefa escrim..ra- . p4bliea ,.té · hipoteca para iarnntia de ex1r0ução de oi:>hts :_ :e ,�_e · 
!_ infraestrutura doTioteameiito'. '<ienominado Jardim Ferrari II, lavrada ·em 03 de i setembro de 2.012, no 2:º T�lião dê'

1
Notas e de Prdtesio de Li.tras e Títulos 

i desta cidade, no Uivro 403, páginas.-t81/190> os �roprietái-ios .A)e�dre Araujo Podboi, solteím, maior; e Antoi;uo Ca,rlos Hilsdoif Rod1a e suà' m.üllier �areia 1 Maria Fantin Rocha, todos · já quàli:ficados, DERAM' à PREFEITURA l ··:MUNIÇIP:&,J;, DE N�SSI::INUNGÀ., �om sede nesta -�idade, na Rüa. qru.�cip-...Del Nern;:51. Paçô: M�ci_pal/CNPJ .45. 731.650/000 l-4S� em primeirà e e-sp�cfal · .· hipoteca o··im6v.él desia:-ni�trfoula (juntamen�e com o imóvel l.)'.:!a_trfoúlado s6b--� número 31 .617, livro 2, desta Serventia), para garantia âa completa execução das y obras de infraestrutura do loteamertto denominado Jardim Fen--dr.i II 
i (R.4/M.3'-1.619) de proprie�e da Quartan Construção e Comércio Ltda., CNPJ .. 

1 

h 05.802.69.6/0001-93�,_com sede na cidade de Leme, de.sle E�tadq� na Rua Coronel •1
9 

f João Franco Mourão,, 49, no valor de R$3.369.785,52 (três mifüões, trezentos e -· · i sessenra, e n?v�. �il, �e�n.tos e oitenta e•c:inco reais, cinque?-ta � �fois cel:ltavos):, ij : n:o:�prazo. ._maxuno- de.24 (ym_te e,guatro) meses. a contar--dQ'. mes,'sub�qucp.t�'.·a.· · · 1 ':data_ do 1?,e,w.:et5>-.:��ci�at.nº. 4�815, de 18 de �etenibro·_de:_loi1.�\x>.1.1foITQé> .. : -� :.,consqmt�i:_:da'a{ududa;-esct1�à•i; d� cronograma fls1co e,;financerr-0.�pro�o pela.:· •
i . · �!��1�oIYJ:::;�::�:::ir:.:::m�Ji\ �

o 

�::�;e����::�;�,_- i1· .. Pavan). A Subsn�. ao Ofic1ai,\�l0u�?�: �ce car;od�foglio Zamchelh). Em<l>luinentos oorados no R.3/M.31 .�l 7. \\ . . ' ! i- (
'. /"- 7

\. I AV.04 -Em 10 de setembro de 2,015'. Prntocóio !27008 de 02/09/2015. CA.l�CELAiv1ENTO. \ . Procede-se a esta ;,.rv<>roação pa..---á constar qu.-e o· imóve)1 desta matricula foi liberado da garantia hlp0tecária constante do R.03 retro, -à. vista de autorização , . _: da� :peta._ Muru.c�pali<lade. 'des� 9idade. no 1ins''tn1J.f!:-eilt<;\Pa.,.:1_:ic�.. . data _de 14 cl�. ·'I 'a.g0.s!o:,de,2.0l.5_� . .9-��fica:.arqu1�do nesta Serve.9t1?. b-$-scr�y · · �:, .: ,.: Erçfüa·.:G�odi(o�(l:})ày�). A Respo�vel p/ Expediente;'�: .\µ.\í) ·· ·: ·1·· : .. · .:C�po<lífq�io Zánfohelli}:;Rec. guia: 167/ · :.-,-· � .:; ·: .- ... ' .. ]: ·:> ..
. -·'
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOjVEI._S E ANEXOS ·. �\Q,
CO�CA_DB..PIRAS�GA- ESTADO I)� ���-�4UtR:.·· ,, .\1 seção Q.' '.: 
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'-:RÊGISTRO :'.oe' lMÓVEIS 
0

DA COMA�CA:· oj f PIIQSSU:NU:NG�(-. SP . \ . , . 

LIVRO 2 .. REGISTRO GERAL 

INCRA 
,/ . : CAD�STRO MUNICIPAL 

R.06 - Efu 2i de outubro de 2.015. Pr�ocolo 127 33 )e �5/10/2015.
COMPRA E VENDA. ) ., "-.... Pela escritura de compra e venda lavrada em 06 de outubro de 2.015, no Oficial 
dé Registro Civii e Taõelião de Notas do distrito de Cachoeira de Emas, neste 
mruíicípi?. � co�arca;'no livro 19, páginas 225/229, os proprietár�os Ale�dre

,.:':-. .Anitü� .lNxlbb�-solteiro.�, maior, e AntpJlio· CaçJo.sC:;Hils.d9rf ���a-'!!-�- piúlh�r
.-•,_ . _:Màréi�_' :Manâ · .. Fánt� :;�pcb� já .. _qualific�_p.�-�-· ��1.!�rra,m·:-:o/:iitt-0v.ef il.es�. .. :inatii�übLa UARTAJ!f:CONSTRU ÃO E;·;CÓMERCfO . .-:LTDA·· soe1êdade 
. :·: e�pt.esatja:· limi�rui}�pm:Je� ?ª cidad de Leme.�\\ieste<Bstaà.à;· na Ruâ Cõrón�l 

João Franco Mourão, 49, CNPJ. 05.802\.696/0001-93; elo preço df\ R$90.000,00. Valor 4�tlarado: R$370.000,,�0. A Escrevent�. / Í�\\ta e:; -�.aria
Ercílía\Capo�foglio Pavan). A Re�ponsávet p/ Expediente, W AJJ"•v(Dirce
Capodifoglio\Zaniche.lli). Rec, gui.(: 196 . _. . · 1

) 
. ' \ \ ·-

______ ._. -- ' 1 ·- ·, 
. / . I ' 

AV.7-Ehl 27_deiunho_�?01 t Prot'ocolo nº 147.980 de 06/06/ 018. 
RETIFICAÇAO. · .. · 

p·'·" .Pro.cede-se,J presente averbação �os termos do'artigo 21-3, I, b, da Lei nº. 
· 6:015/73, para constar�ue o imóvêl obj�to desta �a�cula, apó� ªtttalização ·

., dos ·:-C�JJfrpntan_te,s, '.e_assou a ter a segmnte, _,des_cnçao: .. Urpa .area -�� t�rras 
.;. :_: r :·c1ên"0rt:i-i.r-iàdâ, G{éõa "3", originária d� :-lmóver-. ::dê.sn:i:embJ'.8dO . da'•Jistância 
·,: ; · ... -:PruiiaveraÇ :siroadB:.:. neste'�unkípio e ��fuarcá.ft·dv.li'mjmdo p·ór. __ uirt1)ol_igono 
-:::·;·_: ,.., .: 

. 
.... . . "\:_:_:... _ _- _.1 .. -___ :_ 

.·· -:� : 
.
_:_
.
_·_ .. · _: ··: .... /.'-_ 1 

,:_,, •. _. .... ·~·, ... ,,. � . ·._;1 /:· ·,.; \i - ... 

'
. I 

Continua no V(}-tso
\ 

) 

) 

. (. 

( 

r 
( 
� 

Qlde. de Pág.: 10-11 :20:02 
\ Avenida Newton Prado, 2796 - Centro - �_j:r�ssunúnga/SP t.eEP: 136S l ,Ó40 \ 

Telefone: (19) 3562-�488 - Fax: (19) 3562-6695 Í e-�ail: càrtorio.anexç .. �terr�:com.br 
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.. ! :. . ··· . · CONi'INL!�ÇÃO l irregular, cu)á -descrição inic�-se no vfrtice d�nom.inado nº 24A;Aefi�ido ·pela .-·j coordenada píana UTM N: 7 .570.031, i 57 tn�tros, E: 249.042,422 metros, j cravado na divisalcom reservá permanente 1dal?:stânçia Primavera (Gleba:2).-e 

!· .. 

1 :��;�7:t��!:;:_.�:!io��::e�: m;;:t���;!! d�;!��� ;:;e?;�1,; ._ 
1 

Bi,�có_,:niiitrfoú:I:â lf323;:�ot,p. o azimute 41 º13'23" e dis�âri�ia de:4,-t?imettos: ·· i at�, _u: \1él#ce . .2: · t)e&!::," .:segue pela m��m dire\ta do ,:ci�_d◊ ·,;��r.rego. _de· :- · � \", montante ·para JUSfu,te, confrontai.,do na outra,,· margem corn o S1tío Ret:tro &
,· ! ·· Laranja Aze<l� nrntrícula _, 12.124 com os seguintes azimute� e distâncias: . � 39°58'12" e 23,44 metros, ate o°'vérlice nº 26; 45�()8104 11 e 35,26 metros, àté o� ' � ·::vértice nº 27; 53°54'37" e 18,77 metros, até o v�rfice n<\.28; 35°51'28" e 26,79
·! metros, até o vértice nº 29; 67°54'35." e 10191 metros, até o v�rtice nº �O;56º 13137" e 22,3!> metros, até o vértice nº 31; 58°45'57-" e 22,79 metros, até o yértice nº 34:;," 52º$.2'5411 _-ê. {:&,68 pietros, até o vértice nº 33; 73°34'44" e. l 5;32m�tros. até ti' vért[�· nº."34;:Al 031 '49" e114,53 metros, até o vértice .nº· 15-�29º01 '16" e i6,51 metros7 ·até o vértice nº :l6; 1.06º221 19'' e 16,21 metros, .. até-ovértice nº 37; 70°06'09" e 22,76 metros, até)o vértice nº 38; 7�?-55'40" e 31,8-3· · metro_s, até o ·vértice nº 39; 79°54'02" e 18,59 metros, até o vértice nº 40;8.8° 12'04" e,3Ó,42 metros, até o vertice nº 41; 93°00'01" e 16,13 metros, até o vértice nº 4:2; 80.000'20" -�- 2?-,�9 metros, até o vértice nº 43; 75°24'23''..',;,. 1 �.os . meu:os, �tf o_;:-��n,ilse )iº ·44.;::�_7°07'34" � 24; 7 4: metros. até o vérti�e' �º\ 4;:5;. _:,: .' '·· _. ,70°0_ 1' l 3"11� e-u r-.�,S- �:etro�,:: até.-.:e vértice nº 46, cravado na margem ·díreitâ -do ·.-.. :. · · córrego Dé. B�m; deste, segue-.con:frontando com o Sítio São Jo_sé, rriatrícúla 12.505. com os segllllttes azimutes e dist�cips)i28º43'51" e 178,50 metros,até o vértice nº t?-7; 119°37'23" e 100,37 metros, até o vértice nº 48; deste,�segue confrontando com a-Estrada Esta.dual SP 328_, com azimute 203 º l2'0�"·e160,41 metros, até o vértice nº 49; deste, segue confrontando CO\Jl a EstradaEstadual,SP 328 nos primeiros 80,20 metros e os 117,42 metros finais com a l .. ·AY..en-i&-:Q�:rg.ue.'.., de -� Caxia� Norte, totalizando 197 ,62 \ metros·· -e azim.ut� -\:,_ •. 2'1 Q:º56?4:�;'.à:ti -�-vêrti�:-:vt�· ,deste, segue confrontand�:�orn ··a Ã.�-n'id�.J-14��é_.. !·· ·i ·;ie :Cruqaa .:Norte, I;.o.te::.:f'6:"� QuadrEI\ K dó LotearnJnt�J :denominado -Ja.rdtm' � :._ i-_F�rr�fü;·.�qj�to da.matrlcutà:-�0

• 32.236 e com �s LotJs;'):4"? .. :1-3,.J,2·;1""1;.f Q, 09,
j mf, 07', -◊6, ·05, 04, 03, o:t·e OÍ da Quadra K do Loteament�·denoi:niilàpoJardim
1 Ferrari 11, objeto das matriculas nºs;: 32.234, 32.213, 32.232, 32.231, 32.230, · � 3_7,.2,29, 32.228, 32.227, 32.226, 32.225, 32.224, 32�223, 32.222 e 32.221- até b 
1 vértici'e V, com o seguin�e �imute .e distância: 30ç"24'53" e ) 77,47 metroJ; ·-,.deste, $egue confrontarido com lote Q 1 cla Quadra K do Lotearnentodenominado Jardim Ferrari H, objeto �a ,ma�cula nº . 32.221 com o seguinteazimute e distância: 306°25''.Zl" e 25�ÓO metros até o vértice IV; :deste, .segue/. confrontai1do com-áR.ua Ítalci José Mendes de Oliveira com o seguinte azimute·,e distância 216°24'53" e 29,00 metros até · o Vértice III; deste, segueconfront,ando com a Gleba 2, ma�ícula 3 f.617, pelo �7imute 126º24'53" e ,. · .. · .. _4.ist�cia_. -4� 3.l.�,27 :m.etros até o· vértj:�e inicial riº. 24A� origip�_ÍQ 4_es� ·, . 

·:· .;- _-descci_ç�:·c:o.n�n90:·unr;perímetro de 1.627,95 (um qi-if:..seiscentQs· if.vmté,e-_iiete . .- . � ·:<
.. r :Y.irg}ilJa.no:venta..::e:c-ineotmetro!', e uma área de 157.450,57-{cen_fo-ifcioquen't$•-é- ·.:. ._ :·
-l:., __ .' s.e1�;:,i11í.tq:uatrQi.---:ehfô'.s ��ínquep.ta vírgula pinquent�·:e..:s:ete.)-..me�� ,q_9adraêfos,. : · i ·,
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PIRAÍSUNUNGA,_/_ DE 
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IMÓVEL: '(continUfü}ãO) 
óu 1-5,74 hectares. Todas as cooz:denad� descritas .estão i:epresentadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Metjdiano Central 45º WGr, .. tendo como
D�tum SAD-�9. l(od�s . �- aziml.ltes, b distâncias, áre� e perúnetr?s foram
calculados no plano ·.dé projé'"çã'o [UTM,;. Escrevente, .d� 
(Fernando, 1 . .V:.itod_nç3". Emol. R$16,06; Ést. R$4,5'.'hCaq._.- _R,.$3-;-l.2;_:.R,C.
R$0 85. � 1' ::1>.:iiH' 1:0�-:ii.ír-t, R$0 77· l M R$0 50· TOTAL R$-,�:9·7: .. -� _:.• ...... : · , -: ·· , , :;1:,.. ·

=
�:i..,� �-��l-�r;-. , , · · .. , t, �, -.. � ....... ·· ·_ ·· .. · ·.- :� ··

v•• · •  < 
.. ·• "'. · .. • \ • ,. • • . • • • 

) R.8-�Em 31 de Julho d� 201 �� .Protocolo nº 147.S'Q_� de 25/(!4/2Qi8'.
HIPOTECA. \ - ·, . 
Pel� escritura pµ,blica de� �ipotec.a· para garahtia--de execução de obras de 
infrae:sti:utui:a;dtt Jàrâim>A.Jto das Arvores, lavrada em 05 .de:-outubro:-::de·-2.016'; .. 
n� ��--�i�J:::-.de J{e}ii��fliitvil _ das �essoas Nafuraí's· · e T����º _.â.e}í;��� d'?.:-:i\D1strtto:-'-'de>:(CaohoeIT,a(.de::-;Emas, Pirassununga-SP, no hvr.o.-:,'n'l) ·':034:�·-pagmas \:·

- 345/351, a pr�prietfirja QUARTAN CONSTI�.UÇÃO- � .. COMÉRCIO LTDA, ..já -qualificada, DEU à I - , CIP AL DE PIRAS , A, 
com sede nesta cidade�'-m/Rua Gah io De ·'Neroi 51, Paço_ MuniQ.ipal, CNPJ nº 

45.731.650/0001-45, em hipoteca o imóvel desta matricilla, pãra garantia daco_i:n_pleta e�ecução das obr� de inf(aestrutura do lo�lll:llento que denominar-
- . se-á JA.Rl)Ii . _ Tü.PAS ARVORES, no valor tota!\ae R$3.,916.272,39, ... no

·:_-·::>_;, ·. tt:;1tn��•=��=i:t:J.Ti'ocii";'t�b�7:°:=
·:. ' .. ,. __ � ;:�1:��j:;�;8; C�1iu�- '.J�t�;,if� ;-:.�·os ��l���h ::: :�ij�Jj�yt11!/ _". I • R$244,09; I.M. R$157,28; TOTAL R$8.�;37,75 

' . -. \AV.9 -Em 31 de Julbb\ie 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/20!.8. AL TERAÇÃ� DO_ 'PEIUMETR"O UE RURAL PARA URBANO. ('. Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento de 13 de dezembro de·-.... 2016, acompanhado do protocol� nº 54000.066884/2018-80,expedido pelo 
Insti�to Naciçm�l �e '-"<;:olo,nizaç�o e Reforma Agrária - INCRA, '\ 
Supefjntendência Rf{i'onal do Estado de São Paulo - SR(08), certidão 

., 
negatiY� �� débitos relativos ao imposto sqp:r,e a ,Propriedade territorial rural,-··::'._:':··· :.erri"itra:�m,sP3l041/.2018, com código de certtt9le.�:n'9·:I:�OA.:''8JD'22Bt-S9.Plt�8D28, ;\ ( ·;:·:-.-ê :.:�ertitl!&.:,:�edíd.a ,em 07/06/2018 péiif.:Murii9.ip�Íl�1i'�·,'.d�s��cJ'1_�d��- para··· .. . : ·( :.--- · ·:�orui� ci�"f/� :wp-.v.ekde�ta matrícula p��óJ�fJ��ar/i!. zorya.-:1?án.�'.)ieste

/ '\ 

·---ContÍllua no verso -· . ' '-·· 
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Ave�da Nevvi?n Pràco, 2796 - Centro.- Pirassununga/SP ;-CEP: 13631-040 Telefone: (12�_3562-·6488 - Fax: (19) 3562-6695 7 e-mail: cartorio.anexo@terra.com.br.. ' 
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" 1 �'ffi' N?..: }'í;�fü-8 7 ·. i(E��A N° • �

; !i município, tend: s,,:·d=�rl•ção al��
NnN

���ál p�rn u,;,�o o q:e ,esu!Íou no
, f ca,,celamento do -cadastro no 1 �ue atualmebte encontra-se cadastrado
i · nzi Prefeitu.-ra 1/üm.icip��-A �Qí. contribu.Ênte nº 6887.108.001.001.00.4.
1 Sub�tuto d?'_ Ofi?al, �jf. _ (Lin� Correi.a Barros Neto). Emol.

1
- _ R$J:�i9-�·�:.Est�- .. �4,�;:.�art. º"" RS3. 12; R.C. · R$0,8f� í.r .. · 

-�
�1\._!o;.M\P_;:_·: \f"::°:

,�'$0,11; LM,.·.R:$0�5:\1;\1-0.!AL �Qi26,97 , · .. . ·. . · { 
1

1 �; o � Em 31 de Ju�� <lo 2018, Protocóío nº 14 7 505 de 2s104,2orn. ·'1LOTEAMENTO. 
. . 

/ · J ' 

i Quarta� Constnfção e Com�rcio L!da, Q\TPJ nº ·os:�p2.i596/0001-93. na l

1 qualidade de ... práprietárí-a do imóvei. .da pre�ente matrícu,<1;· impiantará sobre a
i totalidade do mesr-p.o um loteamento, o cru�} d�ominou JAR.DtM ALTO DAS 

1 ÁRVORES,. -co_nfo�� p1$� e memorial d�scntiv..:, que jw�tou. Em 25 Ji_ié·:a-pril .: 

l 

de 2018 réq�eteu··:O ·wu··i�istr,q nos;tennos da Lei de Parcelamento dóS'olo;·_ -�

'._ 
juntando tod�. à clôcumentaçã'o\ €xi.gi<la pelo art. 18 da Lei nº 6. 766/79, . _ 
arquivada neste ófidaL Os lotes do referido lote&ilento sera? serv1oos \de· 

� anuamento composto pelas Ruas 11 1", :,2", n3 n, 1'4", 11 5", "611 , /'7''. "S", ';9\
j "iO". e "Pwlongamento da Avenida Duque de Caxias Norte". O lotean1ento 
1 denomin<!-j;IO. ºJ.ARpINCALT.P D.A!S ,ÁRVO�_S", será dotado das .seguintes. ,;�'.

1 

obras ?finfraes�tura:·_ .�lfe�;:t' <las ,�ias de éortllli,icação (�Jas) é ·a�· ár�a:-�é: 
· recregçae�. :cçn;r-:11.mpeza.; 4lá .-�ea - terraplanagem -de apoio, com.Jwóteçao· 

. superficial do·sh10·, ·obras d� cyenagem e mur9s de árri.mo; topográfia: iocaçã9 
.

! 
e colocação de ri1afcos de concreto de alinhe.�nento e nivelamento dos lotes ·e 

1 dos localizados nos ângu..!os e curvas das vias projetadas e nas diyisas dos lotes; 
Í guia$· -� sarjetas das vias públicas; redes de galeri�s de ági!ss pluvj,üs -

execuçã.o de bocas de lobo et'.c.; redes d_� col_�ta de �sgoto co;n ligações 
domiciliares ao coletot tronco do loteamento, até o emissário, qúando for o 
t • • \ ..... • .... . ., .. .· . ,·,·'.caso;_·:1J�d�. Jle .:ab.��tecunento .ô.e água com ngaça-o • ;da; re.de;':.uiterna:· -•da;.·· :: 

� :,: _- .:•io�amento; 'até,_: _?i·. adut�r�- ,.éxistente incll:!fdâs as _.:ligaçõds:. do�ic.il.iáiisi· · 
,_J_·:. p�\��1�ta�ão asfáiti�a, das:··v.i,1P,.i}bl!c�s; arbbriz�ção·:::�� :\T-e:�4es1 1pra9as f· _--.
1 · .. :��.1�=:--:p�bhc_as); rede: à;:: e��rg1á 1eI�tn�a e . de. 1lur_:-m<}ç:a?. p�blica·;·_ l?,l�ca� ·. : 
� mditat1va� de nome o.e vias pübhcas e sn:.ahzaç.ao honzontal e vertical 
f (sinalizaçio viária); orçadas em R$').916.27;2,39; que deve�...o ser executadas 

1_ 1 i de a.corda com o cronogr13.:-'!la fisic'o fina:uceim das obras de infr.aestrutu.ra.. no 1· prazo máximo de 24 (vinte e -quatro)- meses. DA GARANTL'-\.: a hipóteca foi 
· .constituída �través d.a �scritura públicà d,!;:,•hipoteca para gs-.rantia de execução
·\d'e obras dê infraestrutura do loteamento Jardim Altó das Árvores, lavmda em
_05/10/2016, no Oficiai de Registro Civil das .Pessoas Naturai� e_Tabelião de
Notas do Distri.to qe Cachoeirá'de Ernas, Pirassupunga - SP, no livro nº 034,
páginas 345/351, registe:�� sob nº R.8 _desta ma��cula, cujo o ônus recairá tão
somente sobr.e os lotes·de números: 01 ao 07 d.a quadra "B"; lotes Oi, 14 e 28
cia.qu.4<l.r-.a:-''.Ç"3. lotes .. Ol, 14 ·as, 16, 29 e 3() <l� quadra. t•rt';-lotes OJ.,-ao.)2: .. i;la_

... f\Í{iioora··•�E.1·�t .. lqtes. Qlr:ap,,03, 07 ao 1 O, 29 ➔ 30 da qu,ag.ra-,.'1F'';:lo_tes p:1,:a.0::0��-.14:-_... 
//�? :iª �•"9Ua4'r.a·.·:"G!'.;)lote 91 da. quadra "H"; lotes f�>�4 �ey·zg.·�à::t,1.µãdrai."J!';:, ··. ·

. : : ... ·:Jete:�,:�i� 1 O:ie::J $>da: quadra "J'\ do loteamento Jardm,±J�.'lto~-das Ârvores::'-DA:·:,
. �� ... � . . ·· ... :· . ·,... ' .. .., ..... . . .. 
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,/ - ·1
, · _,, Oficial i _ 

\ • . , G>('\ _, / ' , ': - ; t' í' ·. l ., .
\ '  /' :-::,·- \') ,:., . .___ ./ . �� \. . / .�. / 

( i ; \.._ L. :·,.. __ .·_.· ... �
"'
:1:·_��:.i_

·_�_
/_:_·-,:-:,; ___ -�_:_ .. · 

7_ .. �_._;: ... :·_: / ... -�. ... . .. . _:.·;_�_ .. :·: ___ -.�.x \_' .
.. ·. .'\-. --"'-L..::.-·:. � , .. ·.: ; .. _.,· ,. ,'., '\ • t :·J. ·:.---�. : . ,•: . . .. .,_ ; ··::· '. ..... . :.: . · .·. . .. ..._, ... ... .. . .:'· •, :.� � . .: . :;_. ··jiét;1SiRO i;DE 'JMÔ.VEIS DA COt.iARCA}DE·. · ·PIRA'S,SUN:UN·GA.:.·_;. SP

'- -
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IN'CRA CAD,11.STRO MUNICIP.Al.. 

, .... ,
· ·· ·"CNSJ1�i1'1:96�M�·. /.;. ·.\

••••• •• .J.y:.• ,,. ", •• 

PIRASSUNUNGA __ OE···.;,.· �• .. ·--....c....:.;---"--....---'::-0É:· 

rMóVEL, (�ontinuação) ·-._ ' ' / , ;-- . . _:.:)
DESCRJÇÃCf DO LOTEAMENTü:')o loteamento �ont�rá ·10 (<feh quadras,
subd�_vididas e� 208-{Ôuzentos e oito) lotes, da seg){inte {orma: quagra "A'� -.Área Verde; quadra '.'B" - Sistema de Lazer, Área Insntucipnal e 7 lotes; quadra
"C" -:·28 lotes; quadra "D 11 

- 30 lotes; quadra "E" - 12 lotes; quadra "F" - 3'0
lotes; quadr� •:o_'.' .. "' .:28f)otes; qoodra "H)' - 24 lo'tes; qu��, ;.1'.I"_ :-:. 32,)otes ... _e 

· quadra '!J'( :�:'. l)\:lô��{t�taUZS:nd_:> e1� 'l�te� Url}a área �e �$:.5fl4J�2.: ���:}�� { ;..'35,309%; As-,,··a;,eas -pubhcas\ estão d}stripm<las\da seguinte forma.:::;_S1stema1 , 
Viário - 41.725_,43 m2 ou 26,501 %, Area Itastitucional - 7;872,52 m� ou 5%, 
Área-Verde/APP - 36.513,24 m2 ou 23,190%, Sistema de Lazer- 15.74-5,06 m2 

.'�u 10%, totalizando ass�';,-a pleni:t4de do imóvel desta matricula, ou -·seja,·-157 :450,57 m2• DAS APROVAÇÕES: O projeto do loteamento denominado 
JARI?-1�1;:: ,:ALTíf"t)A.S ::Â.B. V ORES foi devidamente �áprovadp. :pela .. :�:féjµmt_. 
Muru.iií�r� 1Qeâr:•em._:;'g21Ji;]/2016, \través do Decréto ri:? _:6.6}(:8{�{l���k )ê.hpf':._ recehitto:·· o.,;,.Certificàdú:, éipedidp pelo G.rqpo · 1e Anális�: :e .. A-provação '.:de •. : ; .Projetos' Habítacioi:iais - GRAPROHAB - nº 294/2016 em ·12/07/2016. DAS 
RESTRIÇÕES: Ao presente loteamento serão impostas as seguintes re"striçõesurbanístjcas convencionais: deverão atender o que dispõe a Lei. Complemen\ar

Municipal nº 76/07 e alt.erações po�terioreJ; o reéuo frontal das edificaç�s seráde 4,00 metros, e o percentual da área ª.8fr edificada, deverá at�nder rio que
. , ... cou_ber °- que dispõe .O-- Decreto E_staduitl fí 13.0.6$>/78, bem c.om� o art. 4J..da

..: j·:, ;liCM.8.0JQ?;;·a:!a�d.é.p.�rmeabiHdade serâ1de;.����se .. a._tm{a, de:_tl'cup:ação ci:é'ie,r:á
;_.;�bedeci�r,:,�_1ieí-,de�Zoíi�àjp.ento vigen� será per.initido� a :cón�tu�Jo' CW-:s.afag�m

::; · ··;d.�ntr.� :d._o:\recuo,ode·AJ)(}:;il?-etn?s': em-me�de tlq:,�ert(}_-·desde· ·qúe .a �e$fl:IJI·tião:receba fe:ehamento e_!tl suá totàlidl:ld�; flqà.nto a .. utilfzaçã�:r fica . . de:qnidb os: fotes·
/ 01 ª.º 0?._�quadra'"B", 15 ao 2f da quadra "C", 0J ao 15 d� quadra "F'\ OI e

28 d§l,quadra,''G", 1 J ao� da qm;dta '.'H", 01 ao 18 da quaqra "I", 15 e 16 daquadra "J" domo sendo ·cometciais/residenciais e os demais exclusivamente
1 resiqenciais unifamiliar; fica vedado a construção de área· de lazer paraexploraçã9�co,nercial; fica ve�do{o desdobro dos lotes. Para conhecimentogeral foi ·expedido edital e� 25/06/2018, qU:e foi afixado no quadro próprío do

Cartório, assim como publicado por três vezes corísecu1ivas, edições qos dias29)de1 j_unh6; 06 e \13 de jul_ho de _2q18, no j�rnaf JC Regi ai, de �ircula�ãonesta cxda�e. No dia 30 de Julho .de 2018 escp.ou o pr� d 15 (qwnze) dias
,·:-- -para que o evenUJal i'ryteressado se opusesse a� _i. l_ teamento, sem que 

,'.,<:· . -,qu�lquer\ i'i:pipi:(g-naçã� fosse apresentad,,:. · ... ·_·. _: ,..:_:j?.;el _ :;:-·_ }. :-0fõf ·:pró(;:��do o ··
·/ :::. y pr:e�e�t�;,�g��tr-0·. �:�ubstl�to do OJicíal

'. 
:;;;_i?_ _> / ,\-::. ·: �)Lmo,�:C��i�::��os, :· .. :NetQj; Emot.-<R:$3-;;3'40,48, st. R$950,5.6,J'Zli:rt,:)t$ .. . ,96,"R.C.ºR�lJ;6_.8,l1, T.J .
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21/07/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Projetos de Lei para parecer Assunto 

De 

Para 

Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-07-21 17:07 

• PL 100_2020.pdf( "'6,6 MB)
• PL 101_2020.pdf(~6,7 MB)
• PL 102_2020.pdf( ~362 KB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- PROJETO DE LEI N º 100/2020, de autoria do Vereador Edson Sidinei Vick, visa denominar via pública de
Antonio Timotheo do Amaral;

- PROJETO DE LEI Nº 101/2020, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, visa
denominar via pública de Walter Ciampi;

- PROJETO DE LEI Nº 102/2020, de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, altera dispositivo
da Lei n° 2.526, de 21 de dezembro de 1993, suprimindo a cobrança de esgoto em imóveis que não tenham
construção ou edificação, e dá outras providências;

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/lwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess1587634 760/3rdparty/roundcube/? _task=mall&_safe= 1 &_uid=3369&_mbox=I NBOX.Sent&... 1 /1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN.�)\ \t\ ),;:") 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ··:f1, .. · ,... •. , . ..1 ,._�.//

Estado de São Paulo "�1';.;; _ · (\> 
E-mail: câmara@lancernet.com.br ·,. . ·· 

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

Pirassununga, 24 de Julho de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 100/2020. 
Ementa: "Visa denominar de ANTONIO THIMOTEO DO AMARAL, a 
via pública que especifica". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

100/2020, de autoria do vereador Edson Sidinei Vick, visando 

denominar de ANTONIO THIMOTEO DO AMARAL, a Rua 06 do 

Loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, passo a tecer as 

considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 

adequada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a 

apreciação e em se tratando de competência exclusiva da Câmara a 

denominação de ruas e logradouros (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao pros guimento da matéria, quer com relação a 

sua legalidade ou incon itucionalidade. 

I 



1\ se · 0 -� .::na para juntada no Projeto de Lei e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNU�� /:._{;) 
Rua Joaquim Procópio de Araúio, 1662 - Fone/Fax: (19 1 561.281t."

1
- � •. __ ..,.·,, . ..:,"'."� 

1 
'J J 

' ., .. / ,,.. '- \ ,., Estado de São Paulo '- . <"; ._· J ..-
E-mail: câmara@lancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de 
Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

Roberto i� 



Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassunungà - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intra net@ca mara pirassununga. sp. gov. br> 

Para < notifica coes_ vereadores@camara pirassununga. sp .gov. br> 
Data 2020-07-27 10:37 
Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
• 4 • • • • •o• • < o •. - • • :> • o • • ••••••• .. o• T 1 • • • • >C • • - • ·• • ••O O• • • o • •" • 4 • • S -

· Data: 2020-07-27 Hora: 10:37:31
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

. E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 
� . . . . . . . . . . 

Informacao do Docurryento 
Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 
conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei nº 97 /2020;
- Projeto de Lei nº 98/2020;
- Projeto de Lei nº 99/2020;
- Projeto de Lei nº 100/2020;

. - Projeto de Lei nº 101/2020;
: Descricao: - Projeto de Lei nº 102/2020;

- Projeto de Lei nº 103/2020;
- Projeto de Lei nº 104/2020;
- Projeto de Lei nº 105/2020;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

Nome: Pareceres_27 _07 _2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 42986101: 
1 •• •• • - • - • -. • • • • • • 

• - •• :.·•· .- ._ 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 

· base de dados, registros ou sistema de controle.
• • • • - • • • .. 

- • - • • ■ ... • • ..... -- • .. •• • - • • • . .... 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.JS } : . , 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: Bd-�, \ e /:, ,_; / 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.go,'1lqr;; ·--: ,, "'-� ' 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br '-, ':; ·-· .: ':>' 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 100/2020, de autoria 
do Vereador Edson Sidinei Vick, que visa denominar de ANTONIO TIMOTHEO DO 
AMARAL, a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, nada tem 
a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 3 AGO 2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG,Á_!.$P ·\·;.
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: [t9; \ 1,� ! . · ; 

Fone: (19) 3561 .. 2811 - e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp.gÕ.'ílí>b-r .. � ,./.::�.; _I' 

sitio: www.camaraptrassununga.sp.gov.br '":·- . · ·· 1• "•. 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAME}ITE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

... . .. _,. � 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 100/2020, de autoria 
do Vereador Edson Sidinei Vick, que visa denominar de ANTONIO TIMOTHEO DO 
AMARAL, a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, nada tem 
a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, o 3 AG0 2020

Paulo Sérgio 
�

ho do Mercado" 
Presidente 

,1�LJ� INataL%rLan 
Relator 

�� son Sidinei Vick � ·•
Membro 
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REQU ERI MEN T O
Nº 344/ 2020

V :" •�. ,.,,, -�-.., / 

... . i.� V, �� \\ \:, 
'·� .. "·:_· ✓ .. ... -

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

reciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 100/2020, 

de autoria do Vereador Edson Sidinei Vick, que visa denominar de "ANTONIO 

TIMOTHEO DO AMARAL", a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 

Município. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 

L� 
I 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5510 

PROJETO DE LEI Nº 100/2020 

·,·_,
✓

:_- -�:�' 

"Visa denominar via pública de 
Antonio Timotheo do Amaral" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ANTONIO TIMOTHEO DO 
AMARAL", a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Of. nº 0709 /2020-SG ··- · .. · �·,,,

Pirassununga, 04 de agosto de 202 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelêncía em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposíturas: Indicações nºs 275 a 

289/2020; e Pedidos de Informações nºs 130, 131, 132, 133, 134 e 135/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 03 de agosto de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 551 O, 5511, 
5512, 5513, 5514, 5515, 5516 e 5517, referentes aos Projetos de Lei nºs 100, 101, 
103, 104, 105, 106, 108 e 109/2020, respectivamente; e Autógrafo de Ler 

Complementar nº 175, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo 

estima e consideração. 

Excelentrssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA -se

Vossa Excelência os altaneiros votos de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA<}
(

. . ··<·�---. 
Estado de São Paulo : � ·. ?t \ . . 
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Oficio nº 121/2020 

Senhor Presidente, 

V r'". �"· • - .JI',-. 
·-.., Vº.1, (;, ·,, 

.... _, . ..... · ,.> 

e juntada _nos 

.do Couto ��trrrassununga, 5 de agosto de 2020.

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 174/2020 e das Leis n°5 5.590, 5.591, 5.592, 5.593,

5.594, 5.595, 5.596 e 5.597/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA A TAORTENZI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST

RAÇÃO 

- LEI Nº 5.590, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 
Antonio Timotheo do Amaral" .......... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ANTONIO TIMOTHEO DO 
AMARAL", a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data d \ua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Pirassununga, 5 de ago7 de ?02
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fR.MILTO ,.....p . .,.. .. .., J'ADEU URBAN 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUÇ!. ORTENZI. 
Secretária Municip!i

T

áAdministração. 
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'. ;; { 7.,,,C\ ') ·. _ : 

JUNTADA 

1 .• \ , •• , 

·-�)\. ',;jfv r. .-.... • r\ A.�._.!
,.:._, i'';v•_ . . ·\.i .-' 

-.. .... ·�: .. ,.. 
.�✓ 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.590, de 05 de agosto de
2020, que "visa denominar de ANTONIO TIMOTHEO DO AMARAL, a Rua 06, do
loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município", no processo legislativo

do Projeto de Lei nº 100/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 1 O de agosto de 2020. 

Jés��Godoy 
Analista Legislativo Secretaria
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 13 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.590, de 05 de agosto de 2020, que "visa denominar de ANTONIO 
TIMOTHEO DO AMARAL, a Rua 06, do loteamento Jardim Alto das Árvores, 
neste Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 100/2020, a 

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 17 de agosto de 2020. 

Jéssti� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 13 de agosto de 20201 Ano 071 Nº 085 

EDITAL 

Edital: 89/20. Processo Administrativo: 2011/20. 
Concorrência Pública: 07/20. Objeto: exploração a título 
de concessão de uso dos boxes nº 08, 1 O e 22, do 
Terminal Rodoviário, destinados a comercialização de 
passagens de ônibus e encomendas. O Edital será 
disponibilizado no site http://www.pirassununga.sp.gov.br, 
a partir do dia 14 de agosto de 2020. Os envelopes 
deverão ser protocolados até as 14:00 horas do dia 17 de 
setembro de 2020, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 13 de agosto de 2020. Sandra R. Fadini 
Carbonaro - Chefe da Seção de Licitação. 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO! HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 73/20. Processo Administrativo: 2239/20. Oferta de 
Compra nº 853600801002020OC00050. Pregão 
Eletrônico: 43/20. Objeto: contratação de serviços de 
impressão de material didático para ensino remoto da 
Secretaria de Educação. Adjudicado para a empresa: 
GRÁFICA ITAPEVIENSE L TDA ME, o item: 01. Fica 
homologado o presente Pregão. Pirassununga, 05 de 
agosto de 2020. Rafaela C. Machnosck Martins -
Pregoeira/Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito 
Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Edital: 30/20. Processo Administrativo: 1310/20. 
Tomada de Preços: 03/20. Objeto: contratação de 
empresa para recapeamento asfáltico em CBUQ, em 
diversas ruas do Jardim Brasília. Proponentes: 04. 
Gestor do Contrato: Aurélio Palavéri Zamaro. Cargo: 
Engenheiro Agrimensor. Contrato nº 77/20. Contratada: 
JTR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELI. 
Valor: R$ 114.139,75 (cento e quatorze mil, cento e trinta 
e nove reais e setenta e cinco centavos). Assinatura: 
11108/20. Vigência: 30 (trinta) dias. Dr. Milton Dimas 
Tadeu Urban - Prefeito Municipal de Pirassununga. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Edital: 61/20. Processo Administrativo: 1936/20. 
Oferta d e  Compra nº 85360080 10020200C00029. 
Pregão Eletrônico: 32/20. Objeto: Registro de Preços 
de insulinas para atender Ordens Judiciais. 
Proponentes: 04. Ata de Registro de Preços nº 105/20. 
Compromissária: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 11/08/20. Ata de 
Registro de Preços nº 103/20. Compromissária: CM 
HOSPITALAR S.A. Vigência: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 11/08/20. Ata de Registro de Preços nº 

104/20. Compromissária: DAKFILM COMERCIAL LTDA. 
Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 12/08120. Ata de 

Registro de Preços nº 105/20. Compromissária: PORTAL 
LTDA. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 12/08/20. 
Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal. 

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI (S) 

- LEI Nº 5.590, DE 5 DE A GOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Antonio Tímotheo do 
Amaral" .......... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGU INTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de 
"ANTONIO TIMOTHEO DO AMARAL", a Rua 06, do 
loteamento Jardim Alto das Arvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dagl. 

- LEI Nº 5.591, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública 
Ciampi" ................................. . 

de Walter 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de 
"WALTER CIAMPI", a Rua 02, do loteamento Jardim 
Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
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